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§ 1-2 A partir de 1 2 de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados.em Reais. Brasília,	 9 de	 abri 1 de 1998; 1 772 da Independência e 1102 da República.

expressos em quantidade de UFIR, suão reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para
1 2 de janeiro de 1997.

n2 2.052, de 3 de agosto de 1983, o art. 11 do Decreto-Lei n 2 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 da Lei
n2 8.981, de 1 -995.

§ 22 Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Divida Ativa da União,
deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda
vigente àÁpoea da Oe.orrência do fato gerador daubtigaçao.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem corno aos inscritos em
Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1 2 de janeiro de 1907, juros de mora equi , -gentes à
taxa referenciai do Sistema Especial de Liauidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.

Art. 31. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários
- CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim
cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:

I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei n2 7.940, de	 de dezembro
de 1989, devida a partir de 1'2 de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas
beneficiárias de incentivos fiscais;

li - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da
Instrução CVM n2 92, de 8-de dezembro de 1988.

§ 1 O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio
liquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras
do último exercício social, devidamente auditadas por auditor independente registrado na CVM e
procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade
desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM n 2 265, de 18 de julho de 1997, caso
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.

§ 22 Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente
relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 3'2 O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto n 2 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação
do Decreto-Lei n2 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e
exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as seguintes alterações.

"Art. 33. 	

§ 1 2 No caso em que for dado provimento a recurso de oficio, o prazo para a interposição
de recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no
julgamento do recurso de ofício.

§ 22 Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente o
instruir com prova do depósito de valor correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência
fiscal definida na decisão." (NR)

"Art. 43. 	

§ 3 2 Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de
seguimento do recurso voluntário será:

a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;

b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for
contrária ao sujeito passivo e este não houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo
previsto na legislação.

§ 42 Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de açaí)
judicial contra a exigência, a autoridade administrativa transferirá para conta à ordem do juiz da
causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser complementados para
efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR)

Art. 33. O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada
pela primeira instância no julgamento de litígio em processo administrativo fiscal regulado pelo Decreto
n2 70.235, de 1972, extingue-se com o decurso do prazo de cento e oitenta dias, contados da intimação da
referida decisão.

§ 1 2 No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo previsto no caput
começará a fluir a partir da ciência da primeira decisão contrária ao sujeito passivo.

§ 22 Não se aplica à hipótese de que trata este artigo o disposto no art. 1 2 do Decreto n2

20.910, de 6 de janeiro de 1932, e no art. 22 do Decreto-Lei n2 4.597, de 19 de agosto de 1942.

§ 3 2 A decisão administrativa final que eventualmente fixe exigência superior a definida
pela primeira instância de julgamento, enseja a abertura de novo prazo, como previsto no caput, para
desconstituição da exigência fiscal.

Art. 34. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n=
1.621-33, de 13 de março de 1998.

Art. 35. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 36. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei n2 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei n 2 2.049, de 1 2 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
Paulo Pana

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1_622-34, DE 9 DE ABRIL DE 1998

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial,
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
e de Funções de Confiança existentes nos órgãos da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. I ,' Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
e as Funções de Confiança nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
exceto os das Instituições Federais de Ensino. obsenarão, quanto ao número total e classificação, as
quantidades constantes do Anexo-a esta Medida Provisória.

§ 12 n Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções de Confiança, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2'2 No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos estatutos
aos termos da legislação em vigor. o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art 22 O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional em decorrência de legislação especifica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória.

Art. 3 2 Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções de Confiança.

Art. 45 Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de vinte
dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura regimental ou
do estatuto do qual decorra.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.622-33,
de 13 de março de 1998.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Revoga-se a Lei n2 9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília,	 9 de	 abril	 de 1998,  1772 da Independência -e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

(ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N 5 1.622-34, DE 9 DE ABRIL DE 1998)

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 76

SUBTOTAL 76

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

DAS -6 145
DAS-5 665
DAS-4 1 908
DAS-3 2 841
DAS-2 6.259
DAS-1 7 278

SUBTOTAL 19.096
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FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1
FG-2
FG-3

8 957
8 430

11 510

SUBTOTAL 28.897

CARGO COMISSIONADO DE TELECOMUNICAÇÕES'

CCT-V 38

CCT-IV 53

CCT-111 43

CCT-I1 53

CCT-I 63

SUBTOTAL 250

CARGO COMISSIONADO DE ENERGIA ELÉTRICA *

CCE-V 32

CCE-IV 33

CCE-111 26

CCE-11 20

CCE-1 19

SUBTOTAL 130

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

FUNÇÃO COMISSIONADA DO BANCO CENTRAL

FDS-1 1

FDE-1 39

FDE-2 46

FDT-1 246

FDO-1 531

FCA-1 11

FCA-2 39

FCA-3 17

FCA-4 112

FCA-5 229

FTS-1 12

FTS-2 96

FTS-3 56

SUBTOTAL 1.435

CARGO COMISSIONADO DE PETRÓLEO '

CCP-V 19

CCP-1V 36

CCP-11 8

CCP-I 39

SUBTOTAL 102

TOTAL 49.986
	....

* NIveis e quantitativos sujeitos a alterações, sem aumento de despesa, consoante legislação específica

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 623-31, DE 9 DE ABRIL DE 1998

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - P1S/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n 2 7, de 7 de setembro de 1970, e n 2 8, de 3 de dezembro

de 1970.

Art. 22 A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturamento do mês;

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista e as fundações, com base na folha de salários;

111 - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas

§ 1 2 As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal,
pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas decorrentes de
operações praticadas com não associados.

§ 22 Exclui-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha de
pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 3 2 Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das autarquias,
os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União.

§42 Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento
Geral da União.

§ 52 O disposto nos §§ 22, 3 2 e 42 somente se aplica a partir de 1 2 de novembro de 1996.

Art. 32 Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de
conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços ranri-ladas,
us deáLUiltUSiiicundkiuiiá is oia.i didus,o ItripOSto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador
dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 42 Observado o disposto na Lei n 2 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação da
base de cálculo da contribuição serão também excluídas as_receitas correspondentes:

I - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

III - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 5 2 A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e oito.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este artigo.

Art. 62 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 72 Para os efeitos do inciso III do art. 2 2, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 82 A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das seguintes

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;

II - um por cento sobre a folha de salários;

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências
correntes e de capital recebidas.

Art. 9 2 À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos
previstos na legislação do imposto sobre a renda.

Art. 10. A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à
Secretaria da Receita Federal.

Art. 11. O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o
PIS/PASEP, hem corno o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União.

Art. 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que trata

o § 1 2 do art. 22 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da contribuição
para o PIS/PASEP observarão legislação específica.

Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de
serviços, o disposto no inciso 1 do art. 22 somente se aplica a partir de 1 2 de março de 1996.

Art. 14. O disposto no inciso III do art. 8'2 aplica-se às autarquias somente a partir de 1 2 de

março de 1996.

Art, 15. A contribuição do 13an .co Central do Brasil para o PASEP terá como base de
cálculo o total das receitas correntes arrecadadas e consideradas como fonte para atender às suas dotações
constantes do Orçamento Fiscal da União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica a partir de 1 2 de novembro de

Art. 16. O art. 72 da Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 72 Os contratos de repasse de recursos do Fundo de Participação PIS/PASEP, do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
FUNCAFÉ, dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-
Oeste (FNO, FNE e FC0) e de outros fundos ou instituições oficiais federais, quando lastrearem
dívidas de financiamentos rurais objeto do alongamento de que trata o art. 5 2, terão seus prazos de
retomo e encargos financeiros devidamente ajustados às respectivas operações de alongamento.

Parágrafo único. O custo da equalização nessas operações de alongamento correrá à conta
do respectivo fundo, excetuados os casos lastreados com recursos do Fundo de Participação
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em observância ao disposto no art.
239, § 1 2, da Constituição, para os quais o ônus da equalização será assumido pelo Tesouro
Nacional." (NR)

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.623-30, de 13 de março de 1998.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
aos fatos geradores ocorridos a partir deis de outubro de 1995.

Brasília,	 g de	 abril
	

de 1998, 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
Paulo Paiva

alíquotas:

1996.
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